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Da Jurisdição aduaneira 

 Território Aduaneiro 

•! Art. 2o O território aduaneiro compreende todo o território nacional. 

•! Art. 3o A jurisdição dos serviços aduaneiros estende-se por todo o território 
aduaneiro e abrange (Decreto-lei no 37, de 18 de novembro de 1966, art. 
33): 

I - a zona primária, constituída pelas seguintes áreas demarcadas pela 
autoridade aduaneira local: 

 a) a área terrestre ou aquática, contínua ou descontínua, nos portos 
alfandegados; 

 b) a área terrestre, nos aeroportos alfandegados; e 

 c) a área terrestre que compreende os pontos de fronteira alfandegados; e 

II - a zona secundária, que compreende a parte restante do território 
aduaneiro, nela incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo. 



Dos Portos, Aeroportos e Pontos 

de Fronteira Alfandegados 

•! Art. 5o Os portos, aeroportos e pontos de fronteira serão alfandegados por ato declaratório 
da autoridade aduaneira competente, para que neles possam, sob controle aduaneiro: 

I - estacionar ou transitar veículos procedentes do exterior ou a ele destinados; 

II - ser efetuadas operações de carga, descarga, armazenagem ou passagem de mercadorias 
procedentes do exterior ou a ele destinadas; e 

III - embarcar, desembarcar ou transitar viajantes procedentes do exterior ou a ele destinados. 

•! Art. 6o O alfandegamento de portos, aeroportos ou pontos de fronteira será precedido da 
respectiva habilitação ao tráfego internacional pelas autoridades competentes em matéria 
de transporte. 

 Art. 8o Somente nos portos, aeroportos e pontos de fronteira alfandegados poderá efetuar-
se a entrada ou a saída de mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas 
(Decreto-lei no 37, de 1966, art. 34, incisos II e III). 

 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à importação e à exportação de 
mercadorias conduzidas por linhas de transmissão ou por dutos, ligados ao exterior, 
observadas as regras de controle estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 



Dos Recintos Alfandegados 

•! Art. 9o Os recintos alfandegados serão assim declarados pela autoridade aduaneira 
competente, na zona primária ou na zona secundária, a fim de que neles possa 
ocorrer, sob controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho 
aduaneiro de: 

I - mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime 
aduaneiro especial; 

II - bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados; e 

III - remessas postais internacionais. 

 § 1o Poderão ainda ser alfandegados, em zona primária, recintos destinados à 
instalação de lojas francas. 

 § 2o Os recintos a que se refere o inciso III operarão exclusivamente com remessas 
postais internacionais. 

 § 3o Nas hipóteses dos incisos I e II, os bens importados poderão permanecer 
armazenados em recinto alfandegado de zona secundária pelo prazo de noventa 
dias, contado da data de entrada no recinto, exceto se forem submetidos a regime 
aduaneiro especial, caso em que ficarão sujeitos ao prazo de vigência do regime. 



Dos Portos Secos 

•! Art. 11. Portos secos são recintos alfandegados de uso público nos quais são 
executadas operações de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de 
mercadorias e de bagagem, sob controle aduaneiro. 

 § 1o Os portos secos não poderão ser instalados na zona primária de portos e 
aeroportos alfandegados. 

 § 2o Os portos secos poderão ser autorizados a operar com carga de importação e 
de exportação, ou apenas de exportação, tendo em vista as necessidades e 
condições locais. 

•! Art. 12. As operações de movimentação e armazenagem de mercadorias sob 
controle aduaneiro, bem assim a prestação de serviços conexos, em porto seco, 
sujeitam-se ao regime de concessão ou de permissão (Lei no 9.074, de 7 de julho de 
1995, art. 1o, inciso VI). 

 Parágrafo único. A execução das operações e a prestação dos serviços referidos no 
caput serão efetivadas mediante o regime de permissão, salvo quando os serviços 
devam ser prestados em porto seco instalado em imóvel pertencente à União, caso 
em que será adotado o regime de concessão precedida da execução de obra 
pública. 



Do Alfandegamento 
•! Art. 13. O alfandegamento de portos, aeroportos e pontos de fronteira somente poderá ser 

efetivado: 

I - depois de atendidas as condições de instalação dos órgãos de fiscalização aduaneira e de 
infra-estrutura indispensável à segurança fiscal; 

II - se houver disponibilidade de recursos humanos e materiais; e 

III - se o interessado assumir a condição de fiel depositário da mercadoria sob sua guarda. 

 § 1o O disposto no caput aplica-se, no que couber, ao alfandegamento de recintos de 
zona primária e de zona secundária. 

 (...) 

 § 3o O alfandegamento poderá abranger a totalidade ou parte da área dos portos e dos 
aeroportos. 

 § 4o Poderão, ainda, ser alfandegados silos ou tanques, para armazenamento de produtos 
a granel, localizados em áreas contíguas a porto organizado ou instalações portuárias, 
ligados a estes por tubulações, esteiras rolantes ou similares, instaladas em caráter 
permanente. 



Do Alfandegamento 
 § 5o O alfandegamento de que trata o § 4o é subordinado à comprovação do direito de 
construção e de uso das tubulações, esteiras rolantes ou similares, e ao cumprimento do 
disposto no caput. 

 § 6o O alfandegamento será cancelado, a qualquer tempo, se: 

  I - o local for desabilitado ao tráfego internacional; 

  II - a empresa interessada deixar de atender ao disposto no § 5o; ou 

   

  III - a empresa interessada deixar de atender aos termos, limites e condições 
estabelecidos em ato normativo. 

 § 7º Compete à Secretaria da Receita Federal declarar o alfandegamento a que se refere este 
artigo e editar normas complementares a este Capítulo. 

•! Art. 14. Nas cidades fronteiriças poderão ser alfandegados pontos de fronteira para o tráfego 
local e exclusivo de veículos matriculados nessas cidades. 

 § 1o Os pontos de fronteira de que trata o caput serão alfandegados pela autoridade aduaneira 
regional, que poderá fixar as restrições que julgar convenientes. 

 § 2o As autoridades aduaneiras locais com jurisdição sobre as cidades fronteiriças poderão 
instituir, no interesse do controle aduaneiro, cadastros de pessoas que habitualmente cruzam a 
fronteira (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 34, inciso I). 


